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Ao

Exit,o. Senhor

EDUARDO TOSHIYA TSURU

Prefeito Municipal de Vilhena

VILHENA-RO. AC

vs*?G^6

Ilustríssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo, venho por meio deste solicitar a Vossa Excelência a doação de 

uma área medindo 15,00x35,00m, para a Construção de Bloco de Salas de Aula Padrão 

para a Educação no Campo a ser construída junto a EMEIEF Progresso.

Informamos que é de sua importância à doação do referido imóvel, uma vez o 

Governo do Estado de Rondônia já efetuo a licitação da referida obra, entretanto para que 

seja dada a Ordem de Serviço para o inicio das obras se faz necessário à doação do 

referido imóvel, conforme despacho da Assessoria Jurídica da Seduc.

Sendo 0 que apresentamos para o momento, aguardamos sermos atendidos no

pleito.

Respeitosamente,

Coordenadora Régional do Educação 
CRE/SEDUC/Vi!hena 

Portara rr 56/2013 Matncula 300016003
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22/08/2019 SEI/ABC - 7036497 - Despacho Câmara Municipal de Vilhena

Goven o ilo Estado tip
RONDONIA

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

DESPACHO

De: SEDUC-ASSEJUR

Para: SEDUC-DAF

Processo N?: 0029.054122/2017-54 

Assunto: Esclarecimentos

Senhor(a),

Trata-se de processo administrativo referente à construção de bloco de salas de aula 
padrão na EMEF Progresso, situada em Vilhena, cuja titularidade do terreno pertence àquela 
municipalidade.

Deste modo, os autos foram despachados a esta assessoria jurídica a fim de que fosse 
elaborado termo de doação do terreno ou convênio junto à Administração Pública Municipal.

Cumpre esclarecer que, sendo o imóvel pertencente ao Município, toda a formalização do 
processo deve ser realizada pela Procuradoria daquele ente, cabendo aos técnicos e gestores da SEDUC 
as diligências e tratativas necessárias junto à Prefeitura para que se efetive o mais rápido possível a 
doação.

Assim, recomendamos que seja expedido ofício ao Prefeito solicitando a doação da parte 
do imóvel na qual se realizará as obras, bem como a relação dos documentos necessários para a devida 

strução do feito.

Ademais, recomenda-se ainda que o presente feito seja acompanhado pela Gerência 
Administrativa da SEDUC, a quem incumbirá a juntada e encaminhamento dos documentos solicitados 
pela Prefeitura e posterior processo de incorporação do imóvel ao patrimônio do Estado se for este o 
caso.

Atenciosamente.

■ sei! a
.mirutut.) v—1

* ■ Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO, Procurador(a), 
em 29/07/2019, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ Is e 22, do Decreto ng 21.794. oe 5 Abril de 2017.

si A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
verificador 7036497 e o código CRC B67A4104.

1W§
SEI r>5 7036497Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo n? 0029.0S4122/2017-54

hUps:/lsei.SiS!emas.ro.gov.br/sei/con‘j'Qladcr.php?acao=docuniento_ímprinV:r_w{e!J&acao_origenv-arvore_visua!izar&id_documento=8014673&infr 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ViLHENA-RONDÔNIA
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„ . Folha: 166/167
Certifico a pedido verbal de parte interessada que revendo os livros deste Serviço Notarial, dentre eles o 
Livro n° 00130, às Folhas 166/167, verifiquei constar a Escritura Pública do seguinte teor:- ^ —
ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO QUE OSÉAS JOAQUIM DA SILVA' E SUÃ 
ESPOSA, OUTORGAM EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO.

CERTIDÃO Livro: 130

//
V qoc-

oi!
OI ■"AS.

/#’ Saibam Lquantos esta Pública Escritura virem, que aos vinte e sete dias do més de agosto d 
de dois mil e dez. (27/08/2010) nesta cidade de Vilhena - Estado de Rondônia, nesta Serventia~p? 
mim, Interina e duas testemunhas adiante nomeadas e no final assinadas compareceram as partes entre si 
justas e contratadas, a saber, de um lado, como Outorgantes Doadores: OSÉAS JOAQUIM DA SILVA, 
brasileiro, agricultor, portador da CI.RG: 12.620.080-SSP/SP, inscrito no CPF/MF: 092 265.084-53 
esposa a SrL LUZINETE MARIA DA SILVA, brasileira, do lar, portadora da Cl RG: 000 538.357-SSP/RO. 
inscrita no CPF/MF: 445 271 604-00, residentes e domiciliados nesta cidade de Vilhena/RO, casados 
conforme Certidão de Casamento sob n° 764, lavrada no Cartório do Registro Civil do Distrito e Município 

" de O. A. das Flores, Comarca de Olhos D’Agua das Flores/AL, às fls.: 228, do livro: B-3. em data de 
13/02/1978, sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei 6.515/77. E do outro lado 
como Outorgado Donatário: MUNICÍPIO DE VILHENA-RO. pessoa jurídica de direito público interno 
inscrita no CNPJ/MF: 04 092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Dr. Teotônio 
Vilella, neste ato representado por seu prefeito o Sr JOSÉ LUIZ ROVER, brasileiro, casado, agente 
politico, portador da CI.RG: 000.505 485-SSP/RO, inscrito no CPF/MF: 591.002.149-49. residente e 

: domiciliado à Rua: Carlos Sthal. n° 5406. Bairro: Jardim Eldorado, nesta cidade de Vilhena/RO. Todos 
: conhecidos por mim Interina, bem como das duas testemunhas referidas, do que dou fé. E perante estas 

pelos Outorgantes Doadores me foi dito que a justo titulo são senhores e legítimos possuidores do Imóvel 
denominado LOTE RURAL n° 06 (seis), Gleba/Lote 110, da Gleba Guaporé, do Setor Rio Vermelho 
denominado Sítio Boa Esperança, localizado no Município de Vilhena - Estado de Rondônia, com as 
seguintes características, limites e confrontações: área 51,0155 ha (cinqüenta e um hectares, um are e 
cinquenta e um centiares); Perímetro: 4.508,50 m. Limita-se ao NORTE: Lotes 07 da Gleba/lote 110 

‘V Setor Rio Vermelho: ESTE: Lote 93, Gleba Guaporé. Setor Rio Vermelho, T. P. 34/80. separados pela 
V Linha - 126A a SUL: Lotes 01, 02 e 05, Gleba Lote 110, Setor Rio Vermelho, OESTE: Lote 89, Gleba 
■í, Guaporé. Setor Rio Vermelho. T. P. 34/80. separados pela estrada vicinal da linha K-126 Dados do 

Perímetro: Partindo do marco M-25/M-59, com um azimute verdadeiro de 92o13'05". a distância de 
1.998.14 m; do M-59/M-60, com um azimute verdadeiro de 181°59’15", a distância de 249,99 m. 
confrontando-se com a Linha 126A: do M-60/M-61, com um azimute verdadeiro de 272<'03'37" a distância 
de 500,40 m, do M-61/M-62, com um azimute verdadeiro de 271°58'42", a distância de 500,56 m; do 
M-62/M-26, com um azimute verdadeiro de 271o31'02" a distância de 993,76 m; do M-26/M-25, com um 

i azimute verdadeiro de 01''14’48", a distância de 265,65 m, confrontando-se com Estrada Vicinal da linha 
K-126 Imóvel adquirido através de Escritura Publica de Compra e Venda às fls.: 009, do Livro: 110, em 
09/05/2008. lavrada nesta Serventia, devidamente Registrada no Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca de Vilhena/RO sob n° R-3-7.313, Livro “2”, aos 13/05/2008 Do qual doam uma parcela a ser 
denominada: LOTE RURAL n° 06-A (seis "a"), do Setor Rio Vermelho, da Gleba Guaporé, localizado 
no Município de Vilhena - Estado de Rondônia, com as seguintes caracieristicas, limites e 
confrontações: área de 2,0000 ha (dois hectares); Perímetro: 600,00 m. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice denominado 'marco M-26B' a NE da propriedade em 
comum com o Lote 06-R Setor Rio Vermelho Gleba Guaporé, representado na projeção Universal 

:: Transversa de Mercator - UTM, Meridiano Central 63°W, tendo como Datum Horizontal o SAD69. 
coordenadas E= 781.940,106 m e N=8 562.746,681 m; deste segue confrontando com o Lote 06-R Setor 
Rio Vermelho Gleba Guaporé com o azimute de 181°14'48" e a distância de 100,00 m até o vértice 'marco 
M-26C (E=781.937 930 m e N-8.562.646.705 m); deste segue confrontando com o Lote 05 Gleba Lote 
110 com o azimute de 271°31'02' e a distância de 200,00 m até o vértice 'marco M-26' (E=781 738.000 m 
e N=8.562 652 000 m) cravado na Linha limite da faixa de domínio da RO-399: deste segue confrontando 
com Lote 89 Setor Rio Vermelho Gleba Guaporé separado pela RO-399 com o azimute de 1°14'48'' e a 
distância de 100,00 m até o vértice ’marco M-26A' (£=781.740,176 m e N=8.562.751,976 m) cravado na 
Linha limite da faixa de domínio da RO-399: deste segue confrontando com Lote 06-R Setor Rio Vermeil^. 
Gleba Guaporé com o azimute de 91°31'02' e a distância de 200,00 m até o vértice 'marco M-26B,/znM 

■ (F=781 940,106 m e N=8 562.746,681 m); ponto inicial da descrição deste perímetro. Que possuindolp )
, Imóvel acima descrito livre e desembaraçado de quaisquer ônus, estando justo e contratado para doá-lo aej, A
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Câmara Municinai de Vilhena
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(Outorgado Donatário, já mencionado, como por bem desta escritura e na melhor forma de direito 

I ;pjj!p©fetivamente doado tem á titulo gratuito, que desde já transfere-lhe toda posse, domínio, direitos e ações
• exerciam sobre o imóvel ora doado para que dele mesmo donatário use, goze e disponha livremente
• jfcomo seu que fica sendo, obrigando-se os doadores por si e seus sucessores, a fazer esta doação sempre 

mmWíli/L03' firme e valiosa' respondendo pela evicção de direito quando legalmente chamados. Pelo Outorgado 
«ffbonatário ante as mesmas testemunhas, me fora dito que aceita a presente doação e esta escritura em

todos 03 seus expressos termos, E exibindo-me os seguintes documentos de Impostos: Imunidade do 
|||| ITCD nos termos do Processo n° 2010646/ARVHA, de 14/06/2010; conforme Processo Declaratório n° 
^»Q29/10. da 3a Delegacia Regional de Finanças, sendo que o valor para base de cálculo é de R$ 20.000,00 

«jlJlfyinte mil reais), o qual me foi apresentado e arquivado neste Cartório juntamente com: Certidão de Inteiro 
£:Teor e ônus datada de 26/07/2010, Laudo de Avaliação de Bens e Direitos ITCD - "DOAÇAO", expedido 

jJlpJela 3a Delegacia Regional da Receita Estadual, Processo n® 20091182/3a DRRE, Oficio n° 250/10. 
t‘0W^'\exPedtdo Pela Secretaria Municipal de Terras - SEMTER, em data de 11/06/2010. Certidão Negativa de 
IjMlK^Débitb expedida pelo IBAMA sob n° 1772917, Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural expedida pela 
‘«/Secretaria da Receita Federal

95C8.3465.BCDD.5458, Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 2006/2007/2008/2009 - Código 
•/;§|\ do Imóvel: 001.074.047.414-1, Mod. Rural: 0,0000 (ha), Mód. Fiscal: 60,0000 (ha), F. Min. Pare.: 4,0000 
*M(ha), Área Total: 51.0155 (ha), ART n° 8207176138, CNPJ, Mapas, Memoriais Descritivos, e outros 
/'iflwdocumentos necessários das partes. A Certidão de Distribuição às partes dispensam Assim o disseram do 

::j:|li|ipue dou fé. FOi EXPEDIDA A GUIA DE DOI (DECLARAÇÃO SOB OPERAÇÃO IMOBILIÁRIA). Fica 
]!||j^uforízad° o Cartório de Registro de Imóveis a promover todas as averbações que se fizerem necessárias 
Màlijao registro da presente Escritura, independente de requerimento avulso. A pedido das partes lavrei esta 

;M@escritura, a qual feita e lhes sendo lida, na presença das testemunhas acharam-na conforme, outorgaram. 
:mw aceitaram e assinam com as duas testemunhas a tudo presente e que são: LORENO CLEBER CRUZ, 

/fflm- bras',eiro> solteiro, corretor de imóveis, portador da CI.RG: 3.859.463-0-SSP/PR e LUIZ JOSÉ DOS 
/Êw^SANTOS, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da CI.RG: 53.409-SSP/RO, ambos residente 1 - 
«pilçlomiciliados nesta cidade de Vilhena/RO. Selo de Fiscalização: Emolumentos: Isento; Fuju: Não incide e 
ffif §iipelo; lsent0- Vilhena-RO, 27 de agosto de 2010. (aa.) OSÉAS JOAQUIM DA SILVA, Doador. LUZINETE 
lIllMMARIA DA SILVA, Doadora. MUNIClPIO DE VILHENA-RO, JOSÉ LUIZ ROVER, do Donatário. LORENO 
te$CLEBER CRUZ, Testemunha. LUIZ JOSÉ DOS SANTOS, Testemunha. Adriana Poletini, Tabeliã 
'Ijpjffi' Substituta.Trasladada por Certidão, era o que se continha em referido ato. está tudo conforme ao seu 
Usa próprio original. Eu. Adriana Poletini, Tabeliã Substituta, que a fiz extrair, conferi, subscrevo, dou fé e 
«Ü!, assino a presente. Seio de Fiscalização: G8AA6414. Emolumentos: Isento; Fuju: Não incide e Selo: Isento

O referido é verdade e dou fé/

mi

i
I

NIRF: 3.243.118-0, Código de Controle da Certidão:

Em Test® da Verdade

Vilhena-RO, 13 de outubro de 2011.

Ádriana^Põetini
Tabeliã Substituta
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PREFEITURA DE g6~FOLHAS.VILHENA

TERRAS

MEMORIAL DESCRITIVO

LOTE RURAL N° 06-A - GLEBA/LOTE 110 - GLEBA GUAPORÉ - 
SETOR RIO VERMELHO

Localização: Área Rural da Sede do Município de Vilhena 

Superfície: 2,0000 ha (dois hectares)

Perímetro: 600,00 m (seiscentos metros).

Acesso: Rodovia 399.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
CAMINHAMENTO (AZIMUTES VERDADEIROS)

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice denominado a NE da

propriedade em comum com o Lote 06-R, Setor Rio Vermelho Gleba Guaporé, 

representado na projeção Universal Transversa de Mercator - UTM, Meridiano Central 

63°W. tendo como Datum Horizontal o SAD69 coordenadas: E= 781.940,106 m e N= 

8.562.746,681 m; deste segue confrontando com o Lote 06-R Setor Rio Vermelho Gleba 

Guaporé com o azimute de 181014'48a e a distância de 100,00 m até o vértice ‘marco M- 

26C’ (E=781.937.930 m e N=8.562 646,705 m); deste segue confrontando com o Lote 05 

Gleba Lote 110 com o azimute de 27r31’02" e a distância de 200,00 m até o vértice 

‘marco M-26' (£=781.738.000 m e N=8.562.652,000 m) cravado na Linha limite da faixa 

de domínio da RO-399; deste segue confrontando com o Lote 89 Setor Rio Vermelho 

Gleba Guaporé separado pela RO-399 com o azimute de 1014'48" e a distância de 

100,00 m até o vértice ‘marco M-26A' (£=781.740,176 m e N=8.562.751,976 m) cravado 

na Linha limite da faixa de domínio da RO-399; deste segue confrontando com o Lote 06- 

R, Setor Rio Vermelho Gleba Guaporé com o azimute de 91o31'02'" e a distância de 

200,00 m até o vértice ‘marco M-26B’ (£=781.940,106 m e N=8.562.746,681 m); ponto 

inicial da descrição deste perímetro.m Vilhena-RO, 12 de junho de 2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 11/06^2012 GÜAPORÉGLEBA LOTE 110
VILHENA ESCALA

Sem escala SETOK
Secretaria Municipal do Torras ■ RIO VERMELHOSEMTER Rosani



Câmara Municipal de VilhenaProc n i\MUNICÍPIO DE VILHENA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS

Fls

'h'br
oDE: SEMTER

7

PARA: SEMED
Despacho n° 02

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o 
presente processo para as providências, a saber:

Conhecimento e manifestação quanto a possibilidade de atender 

o requerimento de fls. 01, que versa sobre o pedido de doação de parte do imóvel 

onde existe edificado e em funcionamento uma escola municipal. Bem como nos 

informar a localização correta da escola, conforme consta dos vossos arquivos se a 

mesma está edificada sobre o imóvel denominado como Lote Rural 06 Gleba/Lote 

110, da Gleba Guaporé, do Rio Vermelho, constante dos documentos juntados as fls. 

04/06.

Viihena, 06/09/2019.

Vivian Bacaro Nunes Soares
Secretária Adjunta / SEMTER 

Decreto de Atribuições n° 46.456/2019
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DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE VILHENA/RO
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Câmara Municipal de Vilhena 
procn

"Posso todas as coisas naquele que me fortalece." (Filip 4:13)

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Livro 2 de Registro Geral
prop. "SL ti
FOLHAS_Ü- _

Matricula n-: 34.187

Ficha n?:Datai 23 de julho de 2012

"a"), do Setor Rio Vermelho, da Gleba Guaporé, localizado noImóvel: Lote Rural n0 06-A (seis 
Município de Vilhena - Estado de Rondônia, com as seguintes características, limites e 
confrontações área: 2,0000 ha (dois hectares); Perímetro: 600,00 m Descrição do Perímetro 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice denominado 'marco M-26B', a NE da propriedade 
em comum com o Lote 06-R Setor Rio Vermelho Gleba Guaporé, representado na projeção 
Universal Transversa de Mercator - UTM. Meridiano Central 63°W, tendo como Datum Horizontal o 
SAD69. coordenadas: E=781.940.106 m e N=8.562.746,681 m; deste segue confrontando com o 
Lote 06-R Setor Rio Vermelho Gleba Guaporé com o azimute de 181014'48" e a distância de 100,00 
m, até o vértice marco M-26C" (£=781.937,930 m e N=8 562.646.705 m): deste segue confrontando 
com o Lote 05 Gleba Lote 110 com azimute de 271o31'02" e a distância de 200.00 m até o vértice 

M-26' (£=781.738.000 m e N=8.562.652,000 m) cravado na Linha limite da faixa de domíniomarco
da RO-399; deste segue confrontado com o Lote 89 Setor Rio Vermelho Gleba Guaporé separado 
pela RO-399 com azimute de 1°14'48' e a distância de 100.00 até o vértice marco-26A' 
(E=781 740,176 m e N= 8.562.751.976 m) cravado na Linha limite da faixa de domínio da RO-399. 
deste segue confrontando com Lote 06-R Setor Vermelho Gleba Guaporé com o azimute de 
9io31'02" e a distância de 200,00 m até o vértice marco M-26B‘ (£=781 940.106 m e 
N=8 562.746,681 m); ponto inicial da descrição deste perímetro. Código do Imóvel: 
001 074.047 414-1. com ârea total de 51,0155 ha; Mod Rural: 0.00 ha, Mod Fiscal: 0,00 ha Fração 
Min Pare 4.0000 ha. Proprietários: OSÉAS JOAQUIM DA SILVA, agricultor, portador da Cl RG n° 
12 620 080-SSP/SP. inscrito no CPF n° 092.265 084-53. e sua esposa a Sra LUZINETE MARIA DA 
SILVA, do lar. portadora da CI.RG n° 000 538.357-SSP/RO. inscrita no CPF n” 445.271 604 00. pelo 
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77. ambos brasileiros, residentes e 
domiciliados nesta cidade de Vilhena/RO. Matrícula Anterior sob o número 7313. no Livro "2''. no 
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Vilhena/RO Protocolo n° 52342, em 18/07/2012. no 
Livro 1-A Selo de Fiscalização n° G7AA1944 Emolumentos, Custas e Selo: Isento A Oficial 
Substituta Raphaela Yokota dos Santos

R-1-34.187.~em *23 de julho de 2012. DOAÇÃO Protocolo n° 52342, em 18/07/2012. no Livro 1-A 
Pela Escritura Pública de Doação de 27 de agosto de 2010, (livro 130, fls. 166/167), lavrada no 
Cartório Único de Notas e Anexos da Comarca de Vilhena-RO, os proprietários OSÉAS JOAQUIM 
DA SILVA e sua esposa a Sra. LUZINETE MARIA DA SILVA, já qualificados. TRANSMITIRAM A 
TÍTULO DE DOAÇÃO o imóvel objeto da presente matricula avaliado em R$ 20 000,00 (vinte mil 
reais), ao MUNICÍPIO DE VILHENA-RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n" 04 092 706/0001-81. com sede no Centro Administrativo Senador Dr Teotõnio Vilella. neste 
ato representado por seu prefeito o Sr JOSÉ LUIZ ROVER, brasileiro, casado, agente politico, 
portador da Cl RG n° 000 505 485-SSP/RO. inscrito no CPF n° 591.002.149-49. Foi apresentado o 
Oficio/INCRA/G/n° 555/2012. datado de 19 de abril de 2012. do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA. Superintendência Regional de Rondônia — SR-17, autorizando o desmembramento.

Fiscalização n° G7AA1945. Emolumentos, Custas e Selo: Isento. A Oficial Substituta 
Bfc— Raphaela Yokota dos Santos.

Selo

1o OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILHENA/RO
CERTIDÃO

A presente certidão, extraída por processo reprográfico, foi expedida de acordo com o Art. 19, § Io da Lei 
6 015/73, estando de conformidade com o original arquivado nesta Serventia c.onfnrmo ppprotn cn pan an
i“. iv. de U9/U9/l9tJ6, válida por 30 dias. Vilhena/RO, 01 de outubro de 2019. Emo/íimentos: do Oficia/ FUJU
FUNDEP, FUNDIMPER e Selo: Isentos.

Yassuco Yokota dos Santos,

Poder Judiciário do"Estado de Rondônia 
Selo Digital de Fiscalização n°

G7AAD3191019909
Consulte a autenticidade em: wwsv.tjro.jus.br/consultaselo/



samara Munifjnal de Vilhena 
Proc n _
FIs

SETOR
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LOTE RURAL
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GUAPORÉ

PLANILHA DE CÁLCULOS 
LOTE RURAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 
SEMTER
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Solicitação feita em: 01/11/2019

REQUERENTE: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA (PROCESSO N2 3812/2019)

FINALIDADE: CERTIDÃO DE REAVALIAÇAO PARA FINS APURAÇAO DO VALOR VENAL

3 ■ 6‘LÁREA DO LOTE: VALOR / HA R$HA

r$Jo_Í1_4ÍI2TOTAL

VALOR DECLARADO / INTEIRO TEOR R$ ,1 (YYA./jO

PROCJiL^A
FOLHAS.a a. oco or OSAVALIAÇÃO R$ f
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POD£ff EXECUTIVO
MUNICÍPIO de vilhena 
ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Educação

Memo. N° 250/2019/GAB-SEMED Vilhena, 24 de setembro de 2019.

De: SEM EI) 
Para: SEMTER.

Conforme solicitado no despacho 02 do processo 3812/2019, segue em anexo a 

planta de locação da obra.

vIvíanrepessold
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Decreto n° 46.273/2019

<c2

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de Terras 
Vilhena-RO

Av. Sahin.1 Br/crra ilc Ourirui n* 4134 - Bairro Jardim Anu-rica - XHhcna/RO - CEP.: 76980-00(1 
Font/K«: J919-7000/3321-000/3B1-2175/3*0-4175
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE NÃO-INCIDÊNCIA DE ITCD

Modelo 8: Recebedor de bem de pequeno valor (art. 14, 
IV, do RITCD))

Protocolo: 20194200107737 - Fato Gerador: DOAÇÃO

Declarante: RICARDO ZANCAN (93185057287)

Doador: MUNICÍPIO DE VILHENA (04092706000181)

Favorecido: ESTADO DE RONDONIA (00394585000171)

Bem: Terra nua (R$ 3185.51)

Declaro, conforme determina o artigo 28, IV, do RITCD/RO, 

que o(s) bem(ns) ou direito(s) recebido(s) possui(em) valor 

igual ou inferior a 62 (sessenta e duas) UPF/RO.:

ESTADO DE RONDONIA

^ Imprimir ]

vihttps:'/itcd servicosOl sefin.ro.gov.br/modelos/MD.jsp?modelo=8&ident=00394585000171
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31/10/2019 Sistema - SEFIN

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO

Rondônia, 31 de

PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO X
Cadastro da Identificação do Declarante

Cadastro da Identificação do Declarante concluído.
Imprima e memonze sua senha para o caso de necessitar acessar o programa de preenchimento da declaração em um outro n

Para preencher a declaração ITCMD clique em Continuar.

Informações 

Protocolo 20194200107737
Senha fundiaria

DOAÇÃOFator Gerador

CPF/CNPJ do Declarante 931.850.572-87

Nome RICARDO ZANCAN

Telefone (69) 3331-1240 

semter@vilhenaCorreio Eletrônico .ro.gov.br

imprimir Continuar

w

mocMLLÍi
FOLHAR—I Ç

í

https://itcd.servicos01.sefin.ro.gov.br/ITCD?1atogerador=22&amigavel=N&data=&identificacao=931 850.572-87&nome=RICARDO-rZANCAN&em 1/1

https://itcd.servicos01.sefin.ro.gov.br/ITCD?1atogerador=22&amigavel=N&data=&identificacao=931
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Page 1 of 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Câmara Mumanal de Vilhena 
Proc n PROC.
Fls FOLHASComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte

PROCÜÍi^

FOLHAS.
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.092.706/0001-81
MATRIZ

DATA OL ABERTURA
06/12/1977COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
MUNICÍPIO de vilhena

PORTE
DEMAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
PREFEITURA DE VILHENA
CODIGO F DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMIC* PRINCIPAL
84.11-6-00 - Administração pública em geral
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA
124-4 - Município

NÚMERO
4177

LOGRADOURO
10AV RONY DE CASTRO PEREIRA

COMPLEMENTO
QUADRA36

MUNICÍPIO
VILHENA

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM AMERICA

CEP UI
RO76.980-736

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIOADESEMFAZ@VILHENA.RO.GOV.BR

TELEFONE
(69) 3322-3887/(69) 3919-7011

LNIE Ft. DL HA 1IVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE VILHENA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAI
03/11/2005

SITUAÇAO CADASTRAI
ATIVA

fdOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ••••»•**-*»••**•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018 

F.mitido no dia 12/11/2019 às 09:24:02 (data e hora de Brasília) Página 1/1

VoltarConsulta QSA t Capital Social

P-opa-ar =agina 
pa'3 impressão

A RFB agradece a sua \ isita. Para informações sobre politica de privacidade e uso. clique aqui. 
Atualize sua páüina

12/11 2019https://vvvv\v.rcceita. fazenda.gOY.br/PcssoaJuridica/CNPJ'cnpjreva/Cnpjrcva_Compro...

mailto:CONTABILIOADESEMFAZ@VILHENA.RO.GOV.BR
https://vvvv/v.rcceita
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MUNICÍPIO DE VILHENA Fls

SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS

DE: SEMTER PROC.
/FOLHAS.

PARA: PGM

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o presente processo para as 
providências, a saber:

Conhecimento, análise, manifestação quanto a legalidade de elaboração do 

projeto de lei que autoriza o município a providenciar a formalização de Escritura Pública 

de Cessão de Uso de uma área de 0,045 ha do imóvel rural denominado como Lote 06- 

A da Gleba Guaporé do Setor Rio Vermelho, devidamente registrado no CRI conforme 

Matrícula n° 34.187 (área de 2,0000 ha) de propriedade do Município de Vilhena ao 

Estado de Rondônia, cujo objetivo é a construção de blocos de salas de aula padrão em 

substituição dos contêiner onde hoje são ministradas as aulas naquela localidade.

Vilhena, 19/11/2019.

Vivian Bacaro Nunes Soares
Secretária Adjunta / SEMTER 

Decreto de Atribuições n° 46.456/2019
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PrOC,^/>ft| 
p°iha.jr^ /PREFEITURA DE 7VILHENA

PROCURADORIA

Despacho n° 05

DE:PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARA:SEMTER

Processo: 3812/2019

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o presente processo para que 

a Secretaria elabore a minuta do Projeto de Lei conforme folhas de n°16, após retornem 

para prosseguimento.

'W-

Vilhena (RO), 27/11/2019

Mgixáa-ffleíéha Firmino 
íuradora Gérakdo Município
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MUNICÍPIO DE VILHENA Câmara Municipal de Vilhg' 
Proc n I

SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS Fls

PROC 

FaHAS.

DE: SEMTER

áLPARA: PGM
í

'ò-vt O
Em atenção ao Despacho n. 5, à fls. 17, conforme solicitado por esta PGM,

seguem anexos Mensagem e Projeto de Lei que autoriza o município a providenciar a 

formalização de Escritura Pública de Cessão de Uso de uma área de 0,045 ha do imóvel 

rural denominado como Lote 06-A da Gleba Guaporé do Setor Rio Vermelho, 

devidamente registrado no CRI conforme Matrícula n° 34.187 (área de 2,0000 ha) de 

propriedade do Município de Vilhena ao Estado de Rondônia, cujo objetivo é a 

construção de blocos de salas de aula padrão em substituição dos contêiner onde hoje 

são ministradas as aulas naquela localidade.

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o presente processo 
para as providência necessárias e devido prosseguimento.

Vilhena. 19/12/2019.

-'ZXlsvcv-n

Vivian Bacaro Nunes Soares 
Secretária Adjunta / SEMTER 

Decreto de Atribuições n° 46 456/2019
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA

proc
FOLHAS. IA

iPROJETO DE LEI N5 /2019

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tem o presente, a finalidade de encaminhar a Vossas 

Excelências, Projeto de Lei anexo, que AUTORIZA o Poder Executivo a outorgar 

concessão de uso da área de 0,045 ha do imóvel rural destacado de uma área 

maior com 2,0000 há (dois hectares), imóvel rural denominado Lote 06-A da 

Gleba Guaporé, Setor Rio Vermelho (Matrícula 34.187).

A seguinte proposta de Lei dispõe sobre possibilidade de 

regularização de uma situação que de fato já se afigura e cuja necessidade é 

premente, qual seja, a construção de blocos de salas de aula padrão, em 

substituição aos containers onde hoje são ministradas as aulas daquela 

localidade.

Com relação à Cessão de Uso de que trata este Projeto de Lei. 

a cedência nesta modalidade encontra guarida nos ensinamentos de Hely Lopes 

Meirelles, em seu Direito Administrativo Brasileiro (34a Edição, páginas 534 e 

535), onde encontramos:

W

Cessão de uso é a transferência gratuita de posse de um bem público de uma 
entidade ou órgão pra outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 
estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado É ato 
de colaboração entre repartições públicas, em que aquele que tem bens 
desnecessários aos seus serviços cede o uso a outra que deles está 
precisando

Cumpre ressaltar que a concessão administrativa de uso de bem 

público municipal objeto da propositura legislativa em evidência será destinada



especifica e exclusivamente, em função e atendimento do interesse da 

coletividade, à utilização do imóvel para fins educacionais e de promoção das 

atividades desenvolvidas. Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n 129^ (

UÇFls

Por fim, aprovado o projeto de lei por esta Colenda Câmara, 
poderá o Executivo proceder com tais regularizações, ação que permitirá o 

avanço das atividades, melhor qualidade do ensino e bem estar à todos que do 

serviço usufruem

f0

Certo da colaboração dos Nobres Edis, desde já nos 

despedimos e renovamos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

PROCAtenciosamente,
FOLHAS.

w-

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL

'W'
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO

PROC.
MUNICÍPIO DE VILHENA FaHAS.

í

, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.PROJETO DE LEI N.°

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 

outorgar concessão de uso da área de 0,045 

há do imóvel rural destacado de uma área 

maior com 2,0000 há (dois hectares), imóvel 

rural denominado Lote 06-A da Gleba 

Guaporé, Setor Rio Vermelho (Matricula 

34.187), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILHENA no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, com fundamento no art. da Lei Orgânica do Município, faz 

saber que:

Art. 1o É autorizada a concessão de uso do imóvel descrito na 

Matricula n° 34.187 do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis ao Governo do Estado 

de Rondônia, para fins de utilidade pública no apoio à educação.

Parágrafo único. O imóvel área de terras com 0,045 ha destacada de 

uma área maior com 2,0000 ha (dois hectares), imóvel rural denominado Lote 06-A 

da Gleba Guaporé, Setor Rio Vermelho (Matrícula 34.187).

Art. 2o É autorizada a concessão de uso gratuita, com prazo de 20 

(vinte) anos, podendo ser prorrogada por igual periodo, sucessivas vezes, desde 

que a finalidade estabelecida no Art. Io desta Lei estiver sendo cumprida

Art. 3o É autorizado ao Governo do Estado de Rondônia realizar no 

imóvel obras e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade desta 

concessão de uso, sempre mediante prévia anuência do Municipio.



Câmara Municipal de Vilhena 
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ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO ill

PROC.MUNICÍPIO DE VILHENA •AFOLHAS.

Parágrafo único. Os investimentos realizados pelo Governo do Estado 

de Rondônia não poderão ser indenizados pelo Município e serão incorporados ao 

bem principal objeto da concessão de uso.
Art. 4o O Governo do Estado deverá assumir todos os ônus e encargos 

sobre o bem, além de zelar pela conservação e manutenção.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Vilhena/RO, 19 de dezembro de 2019

Eduardo Toshiya Tsuru 

PREFEITO MUNICIPAL



Câmara Munp^l Vilhena
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PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

DE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PARA: SEMED 
PROCESSO: 3812/2019

DESPACHO N° 6

Considerando que o tempo decorrido entre o pedido para 
formulação de lei para doação, bem como a possibilidade de modificação da 
situação fática submeto o processo à Semed para manifestação de interesse em 
dar continuidade ao Projeto de Lei.

Após, se houver interesse declarado, que retorne a PGM para
continuidade.

Vilhena, 06 de junho de 2021.

Atenciosamente.

Firmino
Procuraáorjí õera\do Município

ia

Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilela, s/n° - Jardim América 
Caixa Postal 031 - CEP 76880-000 - Vilhena (RO)

Teie/Fax (0XX69) 3919-7065 ou Fax (0XX69) 3322-8439 
Email: procuradoria@vilhena.ro.gov.br

mailto:procuradoria@vilhena.ro.gov.br
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CONVÊNIO N2 006/PGE-2020.

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, POR MEiO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO SEDUC E, DE OUTRO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA - RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

TNCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC, 
ommada CONCEDENTE, inscrita no CNPJ de n^ 04.S64.530/0001-13, situada na Rua Pe Chiquinho, Palácio 

Rio Madeira, reto 01, Edifício Rio Guaporé, no Município de Porto Velho - RO, neste ato representado pelo 
Secretário de Estado da Educação, Sr. SUAMV VIVECANANDA LACERDA DE ABREU, no uso da atribuição que lhe 
on fere o art 36 da lei complementar no. 733 de 10/10/2013, e;

CONVENENTE: PREFEITURA VILHENA - RO, inscrita no CNPJ/MF sob n? 04.092.706/0001-81, situada na Av Rony 
de Castro Pereira, n? 4177, Bairro Jardim America, neste Município, representada por seu atual 
P; efeito EDUARDO TOSHIYA TSURU, inscrito no CPF/MF n^ 147.500.038/32, de acordo com a representação que
lhe é outorgada;

celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei n? 8.666/1993, Lei Estadual n. 
3.307/13 e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do processo administrativo 
n 0029.525562/2019-61, mediante as seguintes cláusulas e condições:

i;'bK)BJET0

CiAUSULA PRIMEIRA. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre 
CONVENENTE e CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pelo 
GOVERNADOR DO ESTADO, acostado ao documento (9245140) do procedimento administrativo acima 
identificado, que, para todos os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta
abaixo:

0 objeto do acordo entre as partes é a liberação de recursos para a construção de 03 (três) salas de aula, para
atendimento às escolas municipais de Vilhena.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São vedados com recursos deste Convênio:

,i A realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adiciona! a 
-.ervidor que pertença aos quadros da Administração Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,
que esteja lotado em qualquer dos entes participes;

o / se* sistemas ro.tjovbr ses/documeoto consuUa_e*tema php?fo rioí?ssc_exte<rc'l67502Ã^j documento*l084576orgao acasso_ex... 1/7
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c) 0 aditamento com aiíeração do objeto ou das metas;

d) A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

e) A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do mesmo; 

f} Realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

g) Os recursos deste convênio só poderão ser repassados a entidade para atender a itens ou quantitativos que 
não façam parte de outro ajuste que a mesma tenha firmado para o mesmo objeto, inclusive com outro poder,

RIA DEnotadamente com o Município onde acontecerá o evento, o que deverá ser fiscalizado pel. 
ESTADO DA EDUCAÇÃO. /

proc±MLl
FOLHAS... 26DO VALOR E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA. O valor global do ajuste é de R$ 252.141,55 (duzentos e cinquenta tf'dois mil-óento e 
quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que 
trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do
indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe R$ 239.534,47 (duzentos e 
trinta e nove mil quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos).

P; ‘ ÁGRAFO SEGUNDO. A contrapartida do Convenente será de R$ 12.607,08 (doze mil seiscentos e sete reais e 
ofttL centavos) e no uso ae seus proprios bens, serviços e pessoal, para execução deste convênio 
gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores
que excederem 0 previsto

, e no

DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA TERCEIRA. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste à conta da seguinte 
programação: P/A: 12368107622130000; Natureza da Despesa: 444251; Fonte de Recursos: 010000.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se a 
CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda que 
tal fato seja anterior á celebração da avença

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Cl/ 'SUIA QUARTA Os recursos previstos na Cláusula antecedente não poderão ser repassados a CONVENENT^^ 
serh-^ue faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal bem. como a regularidade das 
obrigações referentes à utilização de- recursos anteriormente repassados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os recursos destinados á execução deste Convênio serão obrigatoriamente 
movimentados através do Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos 
demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Flavendo contrapartida em recursos financeiros, deverá 0 valor correspondente ser 
depositado antes oelo CONVENENTE na conta vinculada, romo condição para liberação da parcela pela 
CONCEDENTE;

PARÁGRA.FC) TERCEIRO. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá 
pela comprovação de que não esta inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN, 
se houverem recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que não está inadimplente perante 0 
SíAFEM.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando a liberação dos recursos for err. mais de uma parcela e obrigatória a 
apresentação prévia de prestação de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação.
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PARAGRAFO QUINTO. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, - 
bem como em fundo de aplicação financeira em curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 
rium da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em 
todos estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos 
sejam aplicados nos fins do Convênio.

Câmara MumciDal de Vilhena 
Proc n
Fls

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

CLÁUSULA QUINTA Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá o CONVENENTE 
•.'g nr o estabelecido na Lei n9 8.666/93, sem prejuízo da utilização do pregão, se for a caso, como previsto na 

ie n" 10.520/02, buscando sempre, para a realização das compras e serviços, frente a terceiros, economicidade, 
qualidade e eficiência, através de previas cotações de preços, observando os valores, estado e caracteristicas 
apresentadas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante^ 
terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste ConvjínRROn 8vtclll<?

FomsAt
\

HO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

wUSULA SEXTA Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do 
cntrole e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos,

diretamente ou através de terceiros credenciados.

-'V

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

CLÁUSULA SÉTIMA. Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os participes se
comprometem e aceitam.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONCEDENTE

a Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação
pertinente;

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores;

c! Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que dispõe
a cláusula quinta;

_/rtificar-se. através da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, oficiando ao órgão, de que 
os atuais membros da diretoria da entidade não se tratam de servidores estaduais da ativa do Estado de 
Rondônia, o que em caso afirmativo constituirá impedimento ao repasse dos recursos.

..} Diligenciar no sentido de verificar se há outros ajustes com a CONVENENTE, para o mesmo evento, cuidando 
ao evitar pagamento em duplicidade para o mesmo item, declarando no processo essa providência, para a boa e 
correta prestação de contas;

: Somente autorizar o repasse dos recursos se a convenente e os membros da sua atual diretoria não tiverem 
prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de solução com a
Fazenda Estadual por culpa da referida entidade;

-•) Encaminhar o termo de convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, para .
registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial; e

hj Observar as vedações constantes da legislação, inclusive, a eleitoral;

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONVENENTE:

aj Executar as atividades pactuadas de acordo com o plano de trabalho e seus anexos, atendendo ainda a todas 
as normas de segurança, para o desenvolvimento do evento;
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bj Manter em boas c
pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos recursos;

c) Propiciar aos técnicos ca CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e
fiscalização da execução deste Convênio;

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de utihzação 
de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários 
que incidam sobre ele;

e) Apresentar relatórios de execução físico-financeíra e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 
estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio;

f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 
pagamento sem o atendimento dessa condição;

indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na cláusula
primeira;

gj Apresentar certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado, da mesma e dos atuais diretores;

h) Observar corno parâmetro, para a aprovação dos preços a serem contratados, os preços praticados pei= 
Administração Publica do Estado de Rondônia, especiaimente aquele objeto de registro de preços, para ateno 
i^da item contratado;

i) Observar as vedações constantes da legislação, inclusive a eleitoral.

SEI/ABC - 9597930 - TermoMições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este Convênio

( PR0CÍiiL£iZ
1 FOLHAS, . i íVDA VIGÊNCIA

CLÁUSULA OITAVA Este convênio entre os partícipes terá execução de 360 (trezentos e sessentat-drasrdbntados 
a partir da efetiva liberação dos recursos pela concedente ou firmamento deste Convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A vigência do convênio será prorrogada, de oficio pela CONCEDENTE quando houver 
atraso na liberação dos recursos, limitado a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

PARÁGRAFO SEGUNDO Encerrado o prazo para a execução, a CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias apos o 
encerramento oo ano fiscal, para a prestação de contas final quanto aos recursos por ela recebidos naquele ano.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

JSULA NONA - A CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após 
conclusão de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho e ao final, dentro ao prazo previsto na 
cláusula oitava.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que 
emitirá parecer sob os seguintes aspectos:

a) Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio;

b) Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado 
necessariamente destes documentos, naquilo que couber:

a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

bj Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

c) Piano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente; 

d; Relatório de execução físico/financeiro,

e) Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas destes 
pagamentos;
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r) Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, a 
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os saldos;

gi Extrato bancário integral da conta corrente;

Reiação dos Pens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do Estado; 

i; Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia; p^oo n M 

jj Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços; F's .....
ki Copia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos pn^âutos

adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticado;

l) Conciliação bancária;

m) Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

' • Toda a documentação referente às compras e serviços;

oi Copia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o convênio almejar a execução de obra ou serviço
de engenharia;

p) Cópia do cronograma físico - financeiro,

: Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE;

1 —-AGRAFO 'ERCEIRO - A contrapartida da CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução jisirn-
financeiro, bem como na prestação de contas.

PROC
FOLHAS-, á# ,

Cláusula DÉCIMA Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de 
Cire|to. independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento dàs- nbrmas ‘ 
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de 
norma legal ou tato que o torne material ou formalmente inexequíveis, dele decorrendo as responsabilidades 
pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes
situações:

i A falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos
exigidos; e

ítiiização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a constante do
piãrfo de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO, Em caso de denúncia ou rescisão a CONVENENTE devolverá imediatamente os valores 
restantes, na forma prevista neste instrumento.

DA DENÚNCIA E RESCISÃO

A PROPRIEDADE DOS BENS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os participes ficam obrigados a observar o seguinte:

a) Todo bem corpóreo que tenha sido produzido construído ou adquirido com os recursos do CONVENENTE fará 
parte integrante do seu acervo patrimonial, devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas numéricas 
de identificação específica, constando de fichas patrimoniais e termos de responsabilidades;

b) O uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no plano de trabalho aprovado pela
jtoridade competente;d L

t; O bem ou equipamento adquirido com recursos deste Convênio é de propriedade da CONCEDENTE, 
respondendo a CONVENENTE por seu dirigente por eles, e pelas perdas e danos solidariamente, saivo por fato 

resultante de caso fortuito ou força maior; e
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dj Ao térmfno do Convênio, se a CONCEDENTE entender que o bem foi utilizado satisfatoriamente nos fins do 
Convênio, poderá vir a cedê-lo a comunidade, através de doação, depois de feita a constatação in loco e 
avaliação, por comissão de técnicos

Fls

DA RESTITUIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela 
COiMCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio.

DA VALIDADE DO CONVÊNIO

ClÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A validade do presente Convênio esta condicionada a juntada do Termo 
Cooperação entre o Estado de Rondônia e o Município, que terá vigência por 20 (vinte) anos a ser especificado 
as obrigações no referido ajuste, bem como que garanta a posse e o uso pelo Estado por período mínimo eu 
justifique o investimento.

DA PUBLICIDADE

' USUlA DÉCIMA QUARTA Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetiw 
düicrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da 
CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedacos nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos JUflabem sera 
destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão.

PROC-iMfi 
FOLHAS_i£L_/

1
DA PUBLICAÇÃO

ClÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Após as assinaturas neste Convênio a Procuradoria Geral do EstadcÃprovidençiérá a 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho RO, para dirimir as questões 
decorrentes deste Convênio.

P • firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achz 
cbrrtorme vai assinado pelas partes, deie sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua 
publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado. Porto Velho-RO, 06 de 
janeiro de 2020.

EDUARDO rOSHIVA TSURU 
Prefeito

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
________________ Secretário de Estado da Educação
Termo elaborado na forma do art. 23, inciso I, da Lei Complementar Estadual n5 620, de 20 de junho de 2011, segundo as 

informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.
JURACI JORGE DASILVA

Procurador Geral do Estado
FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO 

Procurador do Estado

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO, Procurador(a), em
06/01/2020 as 13 35, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no artigo 18 caput e seus ê§ lç 
e 22, do Decreto n? 21.794, .de S Abril.dç_201L
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Toshiya Tsuru, Usuário Externo, em 07/01/2020, às 
11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo IS caput e seus §§ e 2a, do Decreto 
n9 21.794, de 5 Abril de 2017.

•.'..'Utura 
. .. iròlVKJ

Documento assinado eletronicamente por Juraci Jorge da Silva, Procurador(a), em 07/01/2020, às 14:26, 
jjP) conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1® e 29, do Decreto n9

2 1 794, cie 5 Abnl de 2017.
.ei!

«•ií-uámcj

-ei! aJ . ir*j 1 -: j '——* 
clcírÒrwt j

Documento assinado eletronicamente por Suamy Vivecananda Lacerda de Abreu, 5ecretário(a), em 
07/01/2020, às 16:29, conforme horário oficiai de Brasilia, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1« 
e 29, do Decreto na 21.794. de 5 Abril de 2017.

iillg
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
verificador 9597930 e o código CRC 7E4CAE9E.

Kcferència: Caso responda este(a) Termo, indicar e<pressamen(e o Processo n* 0C29.52SS62/2019-61 SEI n» 9597930
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Fls PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO de vilhena

ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Educacão

b í Processo: 3812/2019

FL 31

Despacho n.° 08De: SEMED 
Para: PGM

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o presente 

processo para as providências, a saber:

Em resposta ao despacho n° 06 (fls. 23), devolvemos os autos para 

manifestação jurídica, acerca da doação de uma área medindo 15,00x35.00m, para 

construção de blocos de salas de aula padrão para educação no campo, na 

E.M.EI.E.F. Progresso. Esclarecemos que a doação da área solicitada seria para 

construção de salas de aula, esclarecemos que conforme informações no Oficio n° 

085/CREVHA/GAB/2019 de 22 de agosto de 2019, o Governo do Estado de 

Rondônia estaria licitando a construção da obra, deste modo para a ordem de 

serviço seria necessária a doação, ocorre que durante o ano de 2020 através do 

Convênio n° 006/PGE-2020 o Estado de Rondônia por intermédio da SEDUC 

realizou convênio para que o Munícipio de Vilhena através da SEMED realizasse a 

contratação de empresa para construção de 3 saias de aula na Escola Progresso, 

licitação esta que ocorreu através do Processo Administrativo 2470/2020 que teve 

como ganhador a empresa Fatorial Construções LTDA, obra esta que esta em fase 

final, esclarecemos ainda que as referida salas construídas serão utilizadas pela 

SEDUC para atendimento aos alunos matriculados no ensino médio daquela 

localidade.

Desta forma encaminhamos os autos para manifestação jurídica quanto a 

legalidade de continuação do referido projeto de Lei para doação da área 

solicitada. .

Vilhepa', 19 de juj>io de 2021.

Encaminhado por Afe/b(6)
into Urçame
SEMlD

AutorizadoDor

Av Sabino Bezerra de Queiroz n° 4134 - Bairro Jardim América -VilhenaíRO - CEP.: 76980-000 
Fone/Fax: 3919-7000 I 3321-4300 / 3321-2175 l 3322-4175 I 3321-4300Caixa Postal 31



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Procuradoria Geral do Município

Troe 'UWiff

PARECER N° 468/2021-PGM

Despacho 09
De: Procuradoria-Geral do Município 
Para: SEMED 
Processo: 3812/2019.

Câmara M"r»rinai de Vilhena
Proc n ^r\ ^ ______

&Fls

4*
Aportou nesta Procuradoria o processo administrativo n° 3812/2019

Conforme o ofício n° 085/CREVHA/GAB/2019 foi solicitado pelo Estado de 

Rondônia a doação de uma área medindo 15,00m X 35,00m para a Construção de 

Bloco de Salas de Aula Padrão para a Educação no Campo a ser construída junto a 

EMEIEF Progresso. O terreno é registrado no 1o Cartório de Registro de Imóveis 

como Lote 06-A da Gleba Guaporé do Setor Rio Vermelho, conforme a 

matrícula n° 34.187, sendo que, será doado apenas uma porção de 0,045 ha 

desse terreno.

Após o despacho 08, veio o processo concluso para parecer jurídico sobre a 

legalidade da doação.

Esse é o relatório, passo a decidir.

Conforme o artigo 17, inciso I, alínea “b" da lei n° 8.666 de 1993 a doação é 

permitida para outro órgão da Administração Pública:

V

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas:
gnu

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e 
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas alíneas f,he /;

Centro Administrativo Senador Doutor Teotõnio Vilela, s/n° - Jardim América 
Caixa Postal 031 - CEP 78995-000 - Vilhena ÍRO)

Tele/Fax: (0XX69) 3919-7065 ou Fax (0XX69) 3322-8439 
Email nomíBnmv com br



Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n Proc')#^ Ij
Fls

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Procuradoria Geral do Município 

O parágrafo §1°, do artigo 17, da lei n° 8.666 de 1993 descreve que na

hipótese de cessação do interesse público da doação, o bem imóvel deverá voltar

para a pessoa jurídica doadora:

fls_3 o

§ 1o Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I 

deste artigo, cessadas as razões que justificaram a sua 

doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora. 

vedada a sua alienação pelo beneficiário.

A lei n° 14.133 de 2021 também dispôs sobre a doação de imóvel público no 

artigo 76, inciso I, alínea “b”:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá ás 

seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às 

autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e 

dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 

realização de licitação nos casos de:

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 

entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de 

governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f, "g" e “h" deste 

inciso;

&
Cl

yiu!
!^-d

Já o parágrafo 2o, do artigo 76, da lei n°14.133 tem uma redação similar ao 

parágrafo §1°, do artigo 17, da lei n° 8.666 de 1993 como pode ser visto a seguir:

§ 2o Os imóveis doados com base na alínea “b" do inciso I 

do caput deste artigo, cessadas as razões que justificaram sua 

doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica 

doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário.

Observando os dispositivos acima, os requisitos para haver a doação de bem 

imóvel público para outro Ente Federativo são esses:

Centro Administrativo Senador Doutor Teotònio Vilela. s/n“ - Jardim América 
Caixa Postal 031 - CEP 78995-000 - Vilhena (RO)

Tele/Fax. (0XX69) 3919-7065 ou Fax (0XX69) 3322-8439 
Pmail nomifflnmv com br



Proc 3y ■' ) i
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Município
1 - Interesse público justificada, 2 - Avaliação Prévia, 3 - Autorizarão

Is

Legislativa.

No caso em tela, como a doação é para outra esfera Federativa, a licitação é

dispensada.

O interesse público está justificado nas fls. 1, 2 e 31, pois a área a ser doada 

será utilizada para construção de blocos de salas de aula padrão para educação no 

campo, E.M.EI.E.F. Progresso.

Há avaliação prévia do bem a ser doado nas fls. 09.

Há projeto de lei para autorização legislativa nas fls. 19 a 22, dessa maneira, 

foram cumpridos os requisitos não só da lei n° 8.666 de 1993 como também da lei n° 

14.133 de 2021.

Sendo assim, deve haver prosseguimento do referido projeto de lei para a 

doação da área solicitada.

S.M.J. esse é o parecer. Câmara Municma) deVilhena
Procnl^tfm--------
Fls

u

Vilhena, 06 de agosto 2021.

i ~»Z5> •

Igor Demétrio Vanucci Cardoso
Procurador Municipal

912 u 
!§?d

Centro Administrativo Senador Doutor Teotõnio Vilela, s/n" - Jardim América 
Caixa Postal 031 - CEP 78995-000 - Vilhena (RO)
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Processo n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Fotha n°
v-

Despacho n.°

de: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
■PARA: . lAAJ

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando o presente 

processo para prosseguimento conforme ^ hO21_____________

Vilhena (RO), {Ip lÚKI 2021
Manl'de Tessoa jtwtjr.í

r-oc .roooíia OeiJ»! do Munioo<

'



PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO de vilhena

ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Educaçãom

Despacho n° 10
rfOC

Câmara Municmal de Vilhena 
Proc nDe: SEMED/ORÇAMENTO 

Para: PGM Fls

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o presente processo para 
as providências, a saber:

Em resposta ao despacho n° 09, em que a Procuradoria emitiu parecer favorável 
quanto a doação de área para a Construção de Bloco de Salas de Aula Padrão para a 

Educação no Campo, encaminhamos os autos para prosseguimento.

Vilhena, 17 de agosto de 2021.

1 Ckv/\9ry_ -A—
aMartins de Espíndula Areval

Conferido VistozdL-

cretária Municipal de Educação 
Decreto n1’ 53.169/2021Sally Sharon Melo Uma 

Divisão Orçamentária 
SEMED

Av. Sablno ^e^erra^de Queiroz^nMIM - Bakro Jareim^Arn^érica^-VHhen^/RO-^CEP-: 76980-000
Caixa Postal 31



Câmara Mur - -al ds Vilhena 
Proc n
FIs

Proc. 3812/2C

FoIhgjY

PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

DE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Desp. n° 11

PARA: SEMTER

Através do presente, encaminho os autos para atualização da planilha 

de cálculos para fins de apuração do valor venal.

Vilhena (RO), 25/08/2021
3 de Holanda
*DOR

i



GLEBA SETOR
Parte do lote rural 06-A GUAPORÉ RIO VERMELHO
LOTEPLANILHA DE CÁLCULOS 

LOTE RURAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 

SEMTER

F»F*E»=EITUR/V DE
VIL.I-flENA

Solicitação feita em: 13/09/2021

VENDEDOR (ES): GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA (PROCESSO Ng 3812/2019)_______
COMPRADOR{ES): CERTIDÃO DE REAVALIAÇÃO PARA FINS DE APURAÇÃO DO VALOR VENAL

VALOR/HA R$3.185,51AREA DO LOTE: 0,0525 HA

TOTAL R$167,23

-v'ALOR DECLARADO DE COMPRA E VENDA R$ 525,00 (Valor da avaliação baseado na avaliação retirada da 
Certidão de Inteiro Teor - R$ 20.000,00)

Câmara Mur^m^jWhtma
AVALIAÇÃO FINAL R$ 525,00 ( 02)%

\£
íNayara/EMane Came\ro

A9M,P#ítiyo
/

.



3 "D om 3
o §

1*4

MUNICÍPIO DE VILHENA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS

'

DE: SEMTER

PARA: P.G.M
Despacho n° 12

Em atendimento ao vosso despacho as (fls. 37 - Proc. Administrativo n° 

3812/19), fora juntada nova planilha de cálculo para apuração da base para cobrança de ITBI, 
lembrando que o valor apurado não reflete o valor mercadológico do imóvel Rural denominado 

como Lote 06-A, da Gleba Guaporé, do Setor Rio Vermelho

Vilhena-RO, 13/09/2021.

"^üfilexíiTtsfí&n Arrigo
Secretária Adjunta/SEMTER 

Decreto n° 51.360/2021
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PRoc-^g/-
FOLHAS^gpMUNICÍPIO DE

VILHENA
TERRAS

MEMORIAL DESCRITIVO

PARTE DO LT RURAL 06-A - SETOR RIO VERMELHO,
GLEBA GUAPORÉ

Localização Area Urbana da Sede do Município de Vilhena. 

Superfície: 0.0525 ha (cinco ares e vinte e cinco centiares).

Perímetro: 100 m (cem metros)

Acesso RO - 399 - KM 38

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
CAMINHAMENTO (AZiMUTES VERDADEIROS!

Marcos Azimute Compr. (m) Confrontações
PI - P2 89"58'13” 35,00 m Norte (direita): com parte da Chácara 06-

A
P2-P3 179°48’43” 15,00 m Leste (fundo): com parte da Chácara 06-A

Sul (esquerda): com parte da Chácara 06-P3-P4 270°00’50” 35,00 m
A

P4-P1 359°49’17” 15,00 m Oeste (frente): com parte da Chácara 06-
A

Vilhena-RO, 20 de outubro de 2021.

CAU N* A1R843-3

KU»
CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTONIO VILELA - PAÇO MUNICIPAL

Bairro Jardim América
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o<0* 5?.«o<7AZ:91o3r02"-200,00 M->
A

35,00** AZ. 89’58'13" -»>
iS.OOi* AZ 359%9,17"

\ol.-------------—
2 15,001* AZ. 179*A8'C3~ Sr Ov—

«■

O
op3------

35,001* AZ. HO’WSOy 06A o

CO

2,0000ha ti-
o

3
I

V

"AZ.27r31'02"-200,00 m<—

61o

I ] ÁREA DA CONSTRUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA PROGRESSO REQUERIDA 
223.21 m2- ÁREA DO LOTE 0,0525 ha

QUADRA LOTE
PARTE DO IT RURAL 6A

Visto / r«»p. técnlc^p 1

Lucas S. \ALOCALIZAÇÃO:

’arbnda
Arquiteto e ifoanista 

CA;' N” A16584? .3
MUNICÍPIO DE
VILHENA

SETOR RIO VERMELHO, GLEBA GUAPORÉ
ESCALA ’ DESENHO DATA:1/1500 LUCAS 19/10/2021URRAS



Câmara Municio»' is Vühena 
Prac n
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PROC.

FOI HAS. Jfu<

MUNICÍPIO DE
VILHENA

TERRAS

\

DESPACHO

DE SETOR DE ARQUITETURA - SEMTER N° 13/2021
PARA PGM DATA: 21/10/2021

Com nossos cordiais cumprimentos, encaminho o 

referido processo com os mapas e memoriais solicitados. Aproveito para informar 

que foi destacada a área de 0,0525 ha, solicitada para doação, de dentro do lote 

rural 06-A, conforme peças técnicas acostadas.

Atenciosamente,

\Ji Varanda 
È Urbanista

CftU K" Aí66849 - f.

Lucaf
AraUit'
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Município

3^ 5Proc

PARECER N° 710/2021-PGM

Processos: 3812/2019.

Aportou nesta Procuradoria o processo administrativo n° 3812/2019.

Conforme o parecer n° 468/2021 fls. 32, o relatório menciona que foi 

solicitado pelo Estado de Rondônia a doação de uma área medindo 15,00m x 35,00 

m para a Construção de Bloco de Salas de Aula Padrão para a Educação no Campo 

a ser construída junto a EMEIEF Progrefeso. Dispõe també,m no relatório que o 

terreno é registrado no 1o Cartório de Registro de Imóveis como Lote 06-A da Gleba 

Guaporé do Setor Rio Vermelho, conforme a matrícula n° 34.187, sendo que, será 

doado apenas uma porção de “ 0,045 ha” desse terreno. Esse parecer foi baseado 

nas fls. 18 em que a SEMTER indica esses valores e tamanhos.

Todavia, conforme as fls. 38 a área correta para doação é de 0,0525 

ha e não 0,045 ha, dessa maneira, a minuta do projeto de lei (fls. 21) deve ser 

retificada para se adequar a essa alteração.

Sendo assim, envio esse processo para a feitura do projeto de lei retificado e 

também para a confecção do termo de doação.

S.M.J. esse é o parecer.

Vilhena. 10 de novembro de 2021.

geu
lãçdV)j?—\J

Igor Demétrio Vanucci Cardoso 
Procurador Municipal

Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilela, s/n° - Jardim América 
Caixa Postal 031 - CEP 78935-000 - Vilhena (RO)
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